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Mensagem nº 07/y2019 É continuação fis. 02

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no

agtardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,     n Ortolan
efeito Municipal de Cordeirópolis

A Exmº. Sra.
Vereadora Cassia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Cordeirópolis — SP

Erdereco: Praca Francisco Orlando Storea 28 - Centro Cardairánalio CD 49400 nan





     « PREFEITURAMUNICIPAL
; DE CORDEIRÓPOLIS

Projeto de lei Complementar nº É /2019 continuação fis. 02

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de setembro de 2019, 121 do
Distrito e 72 do Município.    José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
A

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco. 35 - Centro. Cordeirónolis- SP 13490-nnn



 
  

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/10/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 10/setembro/2019

Ss,
VER?. CASSIA DE MORAES

( PRESIDENTE

   
ido na sessão de /+ /0,pÃvo

AS d.A!
VER. GLEvERÍON NUNÉS MENEZES1º SECRETAR

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis,Za MO / SGA
VER? CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE











 
CÂMARA MUNICIPAL DECORDEIRÓPOLIS

ESTADO DESÃOPAULO    
- *VISTA*

Em 18/09/2019 abro vista deste processo à Comissão
de Justiça e Redação e Comissão de Obras, Serviços

Públicos, Educação, Saúde, Assistência Social,
Agricultura, Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e

Legislação Participativa para que se manifeste nos
termos regimentais.    DiretoralGeral



 
  

baCÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr.Gássio de Freitas Levy"e EST      

Cordeirópolis,24 de Setembro de 2019

MANIFESTAÇÃODA COMISÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Diante da necessidade solicito previdência para o agendamento para a

realização de audiência pública do Projeto de lei Completar nº 15/2019.

ada Silva

Vereador - PT

N NisdoCleyerton Nunes Menezes
N

Vereador- MDB 
Vereador - PSDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS “3
Edifício”Dr. Cássio de Freitas Levy”eptema ra mcg

Ofício CMC 146/2019

Cordeirópolis, 26 de setembro de 2019.

Exmo. Senhor;
José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis - S.P.

Assunto: Audiência Pública referente aos Projeto de Lei Complementar nº
15/2019

Exmo. Sr. Prefeito;

Em atendimento a legislação vigente, solicito a publicação do convite em
anexo, no Jornal Oficial do Município nas edições dos dias 27/09, 02/09 e 04/09, da
realização de audiência pública referente ao projeto:

Projeto de Lei Complementar nº 15/2019 - “Altera dispositivo do & 5º
do artigo 64 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe
sobre o Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,
suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica”.

Certo da colaboração de Vossa Excelência, renovo manifestações de
elevada estima e apreço.

is
nm cc Dre

Ver”. Cássia de Moraes
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DEcoremórous!
Edifício "Dr.CássiodeFreitas Levy”

enc rme aa o eeom meueme

CONVITE

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao disposto na

Constituição Federal e legislação correlata vigente, convida a todos para AUDIÊNCIA

PÚBLICA a se realizar no dia 07 de outubro, às 19 horas, no Plenário "Vereador Írio

Alves", na Câmara Municipal de Cordeirópolis, referente aos projetos:

Projeto de Lei Complementar nº 15/2019 - “Altera dispositivo do $5º
do artigo 64 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe

sobre o Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,

suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme especifica”.

Cordeirópolis, 26 de setembro de 2019.

Ver?, Cássia de Moraes
Presidente













CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO    

AUDIÊNCIAPÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 15/2019,

07/10/2019 - 19H00
AA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DESÃOPAULO    

Ata da audiência pública sobre o Projetos de Lei Complementar nº 15/2019, que altera
a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,
realizada em 7 de outubro de 2019.

Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, a partir das 19 horas, no Plenário
"Vereador Irio Alves” da Câmara Municipal de Cordeirópolis, realizou-se audiência pública
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 15/2019, do Executivo, que altera a Lei de

Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis, sendo o convite

publicado nas edições nº 1118a 1120 do Jornal Oficial do Município, dos dias 27 de setembro,
2 e 4 de outubro. Estiveram presentes os que assinaram a lista de presença. Pelo

representante da Prefeitura, Benedito Aparecido Bordini, Diretor de Habitação e Urbanismo,
foi dito que por solicitação da Presidente da Câmara o Executivo pediu para que ele viesse

falar sobre a emenda do vereador Carioca que fala sobre vagas de garagem. Pelo

representante da Prefeitura foi dito que o projeto é devido à Indicação nº 110/2019 do

vereador Cleverton Nunes Menezes; foi explicado que o projeto se refere ao zoneamento de

uso e ocupação de solo, alterando o $ 5º do art. 64 da Lei Complementar 178/2011. Disse que

o art. 64 fala de vagas de estacionamento para construção de edificações industriais,
comerciais e de prestação de serviços com de um recuo de cinco metros dentro do

alinhamento predial, sendo que aos imóveis da zona central o dispositivo não é aplicado, em

virtude do alto preço do m2 do imóvel; que a área de garagem é de 15 m2 e em atividades

geradoras de tráfego intenso de veículos, como indústria, comércio e prestação de serviços,
deverá ser reservada uma vaga para cada 50 m2 ou fração de área construída; que o 8 4º fala

sobre o tamanho desta vaga (5 x 2,25 m) e o $ 5º, que será modificado, define que as

atividades industriais, comerciais e prestação de serviços, com área de construção de até 50

m2, não necessitam de vaga de estacionamento, desde que não existam outras no imóvel; que

este valor é o "calcanhar de Aquiles", conforme verificado pelo vereador Cleverton Menezes,

que inibe a construção de pequenas empresas, obrigando a colocação de vagas e recuo
obrigatório. Disse que de acordo com sua proposta, está havendo alteração na necessidade de

vagas de estacionamento nos empreendimentos comerciais, industriais e de prestação de

serviços, de 50 para 250 m2 de construção. Mostrou foto indicando que o “Supermercado
Dia", na Rua Toledo Barros, com aproximadamente 910 m2 de construção, tem 15 vagas de

garagem, numa região que não precisaria de estacionamento, mas ele é necessário por
questões de mercado; mostrou foto da região do "Supermercado Coletta”, com pouco mais de

880 m2 de área construída e que não tem estacionamento, utilizando-se das Ruas 7 de

Setembro e José Eonifácio, e que é anterior ao Plano Diretor; mostrou foto da região do

"Supermercado Quitandão", próximo do Jardim Lise, com mais de 5 mil m2 de área

construída, e que prevê 91 vagas de estacionamento de veículos e 10 de motos, dizendo que

elas poderiam ser ampliadas utilizando a mesma área, lembrando que supermercado sem
estacionamento é "morto" e que o proprietário comprou uma área próxima ao Jardim Paraty 2

para construir um supermercado "com vagas"; mostrou foto da área do "Supermercado

Delta”, de Araras, com 56 vagas de estacionamento e do"Supermercado Savegnago”, com 70
n
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

vagas nasce morto"; mostrou foto da área de um prédio comercial de 722,29 m2 que está

sendo construído perto do "Supermercado Quitandão” do Centro, com 12 vagas de

estacionamento, nas Ruas 13 de Maio e na José Moreira, sendo uma para deficiente e outra
para idoso, onde deverá ser o Cartório de Registro de Imóveis e que teria obrigatoriedade de

vagas. Disse que o projeto em pauta vem trazer uma nova sistemática de estacionamento para
indústrias, comércios e serviços, deixando, a critério do proprietário de uma construção de

até 250 m2, a reserva de vagas de estacionamento; que, em conversa com o vereador
Cleverton Menezes, soube que existem muitas pessoas que querem instalar pequenos
comércios e indústrias e a área definida pela legislação atual é muito pequena; disse que o

pedido se referia à área pequena, e após análise, estamos deixando a quem construir menos
de 250 m2 liberado de reservar vagas de estacionamento e o objetivo maior é destravar as

construções, especialmente quando se constroem comércios junto com residências; citou
como exemplo o "Bar do Biló", situado na zona central, que tem área construída de 98 m2 e se

não estivesse lá teria que deixar duas vagas de estacionamento, prejudicando o proprietário.
Disse que após a indicação do vereador Cleverton Menezes, está sendo modificada a lei
aumentando o valcr obrigatório para reserva de vagas de estacionamento para 250 m2 de

construção; disse que o "Supermercado Dia" deixou doze vagas de estacionamento para não

gerar problema com a clientela, pois na Rua Toledo Barros não existem vagas de

estacionamento suficiente; que depois de anos na vida pública, está aprendendo a “respeitar 0

mercado", exemplificando com o caso da liberação de lotes de 140 m2 (7m x 20m), devido ao

alto custo imobiliário da cidade, onde é perfeitamente possível construir uma casa e morar
dignamente; que nos anos 1950 e 1960 os terrenos eram grandes, de 12m x 47 m ou 15 mx
50m, devido ao fato de, naquela época, ser necessário colocar “um poço na frente e uma fossa

no fundo", numa distância de trinta metros e as pessoas tinham horta, havia plantio de flores,
mas conforme o aumento no custo da terra, foi-se perdendo este costume; que naquele tempo
inicialmente moravam o pai e a mãe na frente e o filho no fundo e, com o tempo, o filho e sua

família passou a morar na frente e os pais no fundo; que em Cordeirópolis e em outras cidades
onde trabalhou, como Conchal e Araras, as pessoas compram em dois um terreno de 10x 25

(250 m2) e constroem duas casas, com dois medidores de energia elétrica e dois hidrômetros,
mas que não são desmembrados porque não é permitido pela legislação; que após verificação
da realidade e intervenção do Executivo e do Legislativo, se permitiu uma única vez o

desmembramento, beneficiando os proprietários, de acordo com a nossa legislação de

parcelamento; que os terrenos estão cada vez mais caros, 0 proprietário quer construir e teria
que deixar vaga independente da lei, como é o caso da Rua José Moreira, com doze vagas,

lembrando que elas serão usadas fatalmente caso o estacionamento do "Quitandão” esteja

lotado. Disse que o projeto flexibiliza os critérios de implantação de vagas de estacionamento,
pois se isto não acontecer em certos negócios, eles "nascem mortos”. Lembrou que na quinta
dia 10, a partir das 19 horas, haverá a segunda audiência sobre o Desmembramento da família
Betti que está sendo regularizado pela Prefeitura, onde será proposto o que fazer e

posteriormente será enviado um projeto de lei com os resultados das audiências,sendo este o

primeiro parcelamento regularizado em Cordeirópolis; que existem outros na mesma
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situação, como o "Parque das Águas", a área da família Zaia, a área do Dito Peixoto e das

chácaras do Barro Preto, de propriedade de Gilberto e Duru Peruchi; disse que está sendo

feito um decreto com relação aos parcelamentos que virá depois à Câmara e caso necessário
estará à disposição para esclarecimento. Pelo vereador Anderson Hespanhol foi dito que o

"Supermercado Coletta" tem vagas de estacionamento e o Engº Bordini considerou a medida

do proprietário inteligente. Após questionamento, 0 representante da Prefeitura disse que o

Jardim Paraty IL, da empresa CBE, que é do grupo Paiaguá, os mesmos donos do Jardim Paraty,
está com consulta prévia dentro da Prefeitura. Por fim, o Engº Bordini colocou-se à disposição
para esclarecimentos e que solicitou à Diretoria Geral a impressão de sua apresentação e da

lista de presença, para inclusão no processo do projeto. Nada mais/havendo a ser tratado,
encerrou-se a audiência da qual foi lavrada esta ata por mim, / << "Paulo
César Tamiazo,Analista Legislativo. ze

   
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de outubro de 2019.

um
Cássia de Moraes

Presidente





  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS     
conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como matéria da propositura se enquadra na competência do
Poder Executivo, conforme previsão legal do artigo 11, inciso XIV, da Lei

Orgânica do Município.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular
tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis, 16 de outubro de 2019

Antonig,ha. da Silva
Vereador - PT

N

Cleverton Nuhes Menezes
ereador - MDB

-A
José Géxa db-Botion
Vereador-PSDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ,
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Projetc de Lei Complementar nº 15/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: "Altera dispositivo do $ 5º artigo 64 da Lei Complementar nº 178, de 29 de

dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento e Uso de Ocupação do Solo do

Munícipio de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências),

conformeespecifica".

PARECERDA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO,MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do PoderExecutivo, através de indicação do

Nobre Vereador ClevertonNunes Menezes e tem por finalidade alterar dispositivosdo

8 5º art-go 64 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011.

Em justificavaà necessidade do Projeto o proponente alega a necessidade das

pequenas indústrias, comércios e prestadores de serviços utilizarem com maior

produtividade seus imóveis, deixando de ser obrigatório espaço exclusivo para vagas

de estacionamentopara estabelecimentosque possuam área menor que 250 m?, sendo

que o projeto original se limitava a 50m?.

O parecer jurídico elaboradopelo Ilustre Diretor Jurídico da Casaà fls. 07/10

opina pela Legalidade e Constitucionalidacedo presente Projeto.

A comissãode Justiça e Redação votoupela Legalidade e Constitucionalidade

do Projeto.

Ante a todo o exposto, com base nos documentossolicitados e posteriormente

anexados ao projeto esta comissão é favorável ao projeto e ao encaminhamento ao

Plenário para discussão e votação dos demais-mobres-Vereadores.     Anders nAntômio ES

Laerte Lourenço Vereador

|

Vereadora N |

)

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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Autógrafo nº 3464

Altera dispositivo do $ 5º da Lei Complementar nº
178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do
Município de Cordeirópolis, suas normas
disciplinadoras e dá outras providências),
conformeespecifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a dar nova redação ao $ 5º do artigo 64 da
Lei Complementarnº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme segue:

“Art, 64. As vagas de estacionamento para construção de edificações que abriguem os Usos
industriais - "I”, comerciais - "C" e prestação de serviços - "PS", terão vaga de estacionamento de
veículos, coberta ou não, prevista dentro de um recuo de 5,00 (cinco) metros do alinhamento
predial, que deverá ter unicamente e exclusivamentea utilização voltada para estacionamento. 

85º, Atividades industriais - "I”, comerciais - "C" e prestação de serviços - "PS", com área
de construção até 250 (duzentos e cinquenta) m?, não necessitam de vaga de estacionamento
desde que não existam outras no mesmo imóvel."

Art. 2º - As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e

serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em ccntrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de novembro de 2019.

Ver. Cássia de Moraes
Presidente

A

Ver.DaNanes bi VerLaerte Lourenço
1º Secretário 2º Secretário

 


















